
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO

PORTARIA PRR4 Nº 37, DE 7 DE ABRIL DE 2016.

Reedita a  Portaria PRR4 nº 24, de 29 de fevereiro de 2016, publicada no
DMPF-e nº 39/2016 - Administrativo, em 1 de março de 2016, que designa
Procuradores  Regionais  da  República  para  atuarem  em  substituição,  nos
ofícios do Núcleo de Combate à Corrupção da PRR-4ª Região, nos meses de
março, abril e início de maio de 2016.

O PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA, CHEFE DA PROCURADORIA

REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria

PGR nº 786, de 29 de setembro de 2015, o Regimento Interno do MPF, aprovado pela  Portaria

SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, a delegação de competência conferida na Portaria PGR nº

740/2014 e o estabelecido na Portaria PRR4 nº 201, de 20 de outubro de 2014, RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  os  Procuradores  Regionais  da  República  para  atuarem  em

substituição de ofícios do Núcleo de Combate à Corrupção da PRR-4ª Região, nos períodos abaixo

indicados:

Ofício substituído Membro Substituído Período Membro designado
para substituição

Motivo

PRR4  43  –  Ofício
Especializado
Criminal

Marco André Seifert 09/03/2016 a
18/03/2016

Antonia Lélia Neves
Sanches

Férias

PRR4  31  –  Ofício
Especializado
Criminal

Antônio Carlos Welter 11/04/2016 a
15/04/2016

Antonia Lélia Neves
Sanches

Viagem a serviço
da Corregedoria

(Portaria CMPF nº
14, de 07/03/2016)

PRR4  12  –  Ofício
Especializado
Criminal

Márcia Neves Pinto 18/04/2016 a
27/04/2016

Marco André Seifert Férias

PRR4  12  –  Ofício
Especializado
Criminal

Márcia Neves Pinto 28/04/2016 a
05/05/2016

Antônio Carlos
Welter

Férias

Art.  2º.  Após  o  término  do  período  de  substituição,  o  gabinete  do  Procurador

Regional da República designado para substituição encaminhará o formulário constante no Anexo I

da  Instrução Normativa SG/MPU nº 01/2014, devidamente preenchido e assinado,  à Chefia de
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Gabinete da PRR4.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

FÁBIO BENTO ALVES

Este texto não substitui o p  ublicado no DMPF-e, Brasília, DF, 8 abr. 2016. Caderno Administrativo,  
p. 10.
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